
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de cabines sanitárias (banheiros 

químicos), incluindo transporte, instalação, manutenção, limpeza, sucção de resíduos e 

desmontagem, para atendimento do Campeonato Municipal de Futebol Society Sintético 

Masculino e Feminino. 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal responsável pela realização do evento esportivo. 

Fundamentação Legal: Art. 18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Ministro Andreazza promoverá o Campeonato Municipal de Futebol Society 

Sintético Masculino e Feminino, evento esportivo que reunirá atletas, dirigentes, equipe 

organizadora, arbitragem e público em geral durante aproximadamente 40 (quarenta) dias. 

Considerando o fluxo diário de pessoas e a necessidade de disponibilização de infraestrutura 

adequada para a realização do evento, torna-se indispensável a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de banheiros químicos, garantindo condições adequadas de 

higiene, conforto, saúde pública e bem-estar aos participantes e espectadores. 

A disponibilização de sanitários temporários contribui para a organização do evento, evita 

transtornos aos usuários e atende às exigências sanitárias e de acessibilidade previstas na 

legislação vigente. 

 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Pública Municipal e às 

ações voltadas ao incentivo do esporte, lazer e integração social da comunidade. 

Caso o Município possua Plano de Contratações Anual formalizado, a contratação deverá estar 

compatibilizada com o respectivo instrumento. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A futura contratação deverá contemplar: 

• Cabines sanitárias unissex confeccionadas em polietileno de alta densidade; 

• Atendimento às disposições da Lei nº 10.098/2000 quanto à acessibilidade; 

• Vaso sanitário; 

• Mictório; 

• Porta papel higiênico; 

Assinatura eletrônica - Identificador: f7fa11c6-7a3c-4760-a1fe-de1983e3c902 - Página 1 / 5



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

 

• Iluminação interna; 

• Sistema de ventilação; 

• Indicador externo de ocupado/livre; 

• Porta com fechamento automático; 

• Reservatório para armazenamento de dejetos; 

• Fornecimento contínuo de papel higiênico; 

• Produtos químicos para tratamento dos resíduos; 

• Limpeza e higienização periódica; 

• Sucção dos resíduos; 

• Transporte de entrega e retirada; 

• Montagem e desmontagem. 

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para execução dos serviços e 

responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e operacionais 

decorrentes da contratação. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento das soluções disponíveis no mercado, identificando-se as seguintes 

alternativas: 

Alternativa 1 – Utilização exclusiva de sanitários permanentes existentes 

Esta alternativa mostra-se insuficiente diante da quantidade estimada de participantes e 

espectadores, além da possível inexistência ou limitação de estruturas sanitárias no local do 

evento. 

Alternativa 2 – Construção ou instalação de sanitários permanentes 

A alternativa apresenta elevado custo financeiro e não atende ao caráter temporário do evento. 

Alternativa 3 – Locação de banheiros químicos 

A alternativa apresenta melhor relação custo-benefício, rapidez na implantação, praticidade 

operacional e atendimento adequado à demanda temporária do evento. 

Solução escolhida: Locação de banheiros químicos. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, 

manutenção e retirada de cabines sanitárias durante todo o período de realização do Campeonato 

Municipal de Futebol Society Sintético Masculino e Feminino. 
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A prestação dos serviços compreenderá o fornecimento dos equipamentos, abastecimento de 

insumos, higienização periódica, sucção de resíduos e demais atividades necessárias ao pleno 

funcionamento das unidades sanitárias. 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR VALOR 

TOTAL 

01 Locação de cabine sanitária 

(banheiro químico) unissex, 

confeccionada em polietileno de 

alta densidade, em conformidade 

com a Lei nº10.098/2000, 

contendo vaso sanitário, 

mictório, porta papel higiênico, 

01  iluminação interna, porta 

com fechamento automático e 

indicador externo de 

aberto/fechado, incluindo 

fornecimento de produtos 

químicos, papel higiênico, 

manutenção, higienização 

periódica, sucção de resíduos, 

transporte, montagem e 

desmontagem. 

 

SERV 02 R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será definido mediante pesquisa de preços realizada junto a 

fornecedores do ramo, observando os critérios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

O levantamento de preços integrará o processo administrativo correspondente. 

 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se recomenda o parcelamento do objeto, tendo em vista que os serviços possuem natureza 

integrada e dependem de execução coordenada por uma única empresa responsável. 

A contratação por lote único proporciona maior eficiência operacional, melhor fiscalização e 

redução de riscos relacionados à execução do serviço. 

 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se: 

• Garantir infraestrutura sanitária adequada durante o evento; 

• Atender às normas de higiene e saúde pública; 
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• Proporcionar conforto e segurança aos usuários; 

• Assegurar a adequada organização do campeonato; 

• Evitar impactos negativos ao ambiente e ao patrimônio público; 

• Promover melhor experiência aos atletas e espectadores. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

A Administração deverá: 

• Definir os locais de instalação dos equipamentos; 

• Designar fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

• Disponibilizar acesso ao local para montagem e retirada das cabines; 

• Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Os principais impactos ambientais estão relacionados à geração e destinação de resíduos 

sanitários. 

Como medida mitigadora, a contratada deverá realizar a coleta, transporte e destinação final dos 

resíduos em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigente, utilizando 

procedimentos adequados de tratamento e descarte. 

 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise da necessidade administrativa, das soluções existentes no mercado e dos benefícios 

esperados, conclui-se que a contratação de empresa especializada para locação de banheiros 

químicos mostra-se tecnicamente viável, economicamente adequada e necessária para garantir a 

infraestrutura mínima exigida para a realização do Campeonato Municipal de Futebol Society 

Sintético Masculino e Feminino. 

Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento da contratação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 01 de junho de 2026. 

 

 

Responsável pela Elaboração: Carla Fernanda Carneiro Franch. 

Secretário(a) Municipal Requisitante 

 

 

 

 

 

Helenilson Joel Kreitlow 

Secretário Municipal de administração Planejamento 

Decreto nº 6.584/PMMA/2025 
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